
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
que determine o fortalecimento da rede
de combate à violência contra a mulher
no município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que determine o fortalecimento da rede de
combate à violência doméstica no município através da criação de uma Casa de Passagem
e de melhorias no Centro Especializado de Atendimento às Mulheres (CEAM) Vem Maria.
 
Com o início do atendimento 24 horas nas Delegacias de Defesa da Mulher, surgiu a
necessidade de ampliação da estrutura e do quadro de funcionárias do CEAM Vem Maria
para que possam atender a maior demanda de mulheres em situação de risco iminente de
morte devido à violência doméstica presente no município.
 
Além dessa sugestão, as Promotoras Legais Populares do Distrito de Capuava também nos
trouxeram a necessidade da criação de uma Casa de Passagem com funcionamento 24
horas, na qual a vítima de violência doméstica possa ficar até ser atendida pelo CEAM Vem
Maria, que decidirá junto com ela o encaminhamento para a Casa Abrigo ou outra solução
adequada.
 
Dada a relevância desse assunto, indicamos, também, que o Prefeito Municipal atenda uma
representação das Promotoras Legais Populares do Distrito de Capuava para tratativas
sobre esse assunto.
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de agosto de 2020.

 
 
 

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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